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Esta pesquisa aborda os debates atuais sobre o IOF a partir da abordagem do constitucionalismo 
material, à luz da repercussão do Decreto nº 12.499, que majorou a alíquota do Imposto sobre 
Operações Financeiras (IOF). O IOF é um tributo previsto pelo artigo 153, V, da Constituição 
Federal; contudo, sua leitura estritamente formal, centrada na legalidade e na extrafiscalidade, 
não esgota as tensões evidenciadas pela mobilização decorrente do decreto e pelo contexto de 
justiça fiscal e ajuste arrecadatório, que geraram reações no mercado e entre os três Poderes. O 
referencial teórico baseia-se no Constitucionalismo Material de Wilkinson e Goldoni, cuja 
literatura aborda uma dimensão material estruturada em quatro forças ordenadoras. Essa 
abordagem evidencia como fatores econômicos globais e disputas domésticas se articulam na 
conformação da ordem constitucional. Assim, o objetivo central é a aplicação sistematizada das 
forças ordenadoras: (i) unidade política, (ii) instituições, (iii) relações sociais e (iv) objetivos 
políticos, no IOF. Busca-se aproximar o conceito formal da realidade política: (i) examinar o 
Brasil como unidade política inserida de forma periférica na globalização financeira; (ii) analisar 
o papel das instituições nesse cenário; (iii) compreender a dinâmica entre o mercado e o governo 
no contexto dos julgados de 2025; (iv) avaliar o objetivo político da agenda do governo em face 
da nova alíquota do IOF, em harmonia ou tensão com os princípios constitucionais da ordem 
econômica. A metodologia, com base no Constitucionalismo Material, consiste em pesquisa 
bibliográfica e documental. Serão analisados atos do Poder Executivo e documentos oficiais para 
acompanhar a aplicação do IOF, e registros públicos que evidenciem as reações do mercado e os 
ajustes governamentais. Os materiais específicos incluem: (i) referencial teórico macroeconômico 
(Biancarelli) para contextualizar a posição do Brasil no sistema financeiro global; (ii) 
documentos institucionais (IFI/RAF-101, notas da Fazenda, registros do BC, comunicação da 
AGU ao STF); (iii) registros de reação do mercado (índices de 23/mai e 11/jun); e (iv) atos do 
Executivo (Decretos nº 12.466/2025, 12.467/2025, 12.499/2025). Os resultados esperados 
destacam o ganho analítico de interpretar o IOF pelo constitucionalismo material, ampliando o 
debate para além do conceito estritamente formal de política monetária e extrafiscalidade, rumo à 
compreensão do sentido material dessas atribuições. Com isso, a análise condensa as pressões 
institucionais e econômicas, bem como seus efeitos sociais, revelando limites e potencialidades 
do arranjo constitucional brasileiro na realidade política. 
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